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TERMO DE REFERENCIA

^5 ■ /^' -11 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA' /

1 - UKüAU: UIMhMAT 2  i hKMO DE REFERÊNCIA n.° /2020

3 - Número da Unidade

Orçameritária: 26201

4 - Descrição de Categoria de Investimento:

(  ) Capacitação

(  ) Equipamento de Apoio

(  ) Equipamento detl

(  ) Consultoria/Auditoria/Assessoria

(  ) Despesa de Custeio

(  ) Material de consumo

(  ) Bens Permanentes

(X) Serviços

5 - Unidade Administrativa Solicitante: REDE CEDES/MT CONVÊNIO: 824066/2015

II - FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO

1"^ = «'"isicao de uniformes de Ideníficeçâo pem

1 - PIRJÉTQ sintético
Contratação de empresa para a aquisição de camisetas (uniformes de identificação oara
Ô24066MlVem^^^ demanda da REDE CEDES/MT na execução do Convênio-SnSinío 'ef Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT conformequantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência.

2- JUSTiPiCATiVA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERViÇOS
Em conformidade com o charnamento Público n" 1/2015/ME/SNILE«?/RFnp rcncc „..w i

3-DÁ PARTICIPAÇÃO

REDE CEDES MT ^
Av. Tancredo Neves, s/n, CEP: 78.200-000, Cáceres MT
Tel: (65) 3221-0077 '
www.unemat.br- Emaíl: daps@unematbr
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Comissão Permanente de Licitação

Será admitida nesta liclta^ i
Lei n° 8.666/1993 combit II

Acordão n® 1.636/2007/Plfíi

ã

Conforme instituído peio
aiterada pela Lei CompI
EXCLUSIVA às Microemp

artigo 48, i, da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006,
ímentar n" 147/2014, o presente processo licitatório é de participação
reses. Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3® da referida Lei.

4-ESPECIFICAÇÃO DG!8

Elenco dos itens da categ

na execução do Convânic

 MATERIAIS

jria aquisição de camisetas, para atender a demanda da REDE CEDES/MT
824066/2015-conforme Anexo I deste termo.

5 - DOS PRAZOS, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA
DO PRAZO E HORÁRIO! i

O prazo para entrega dq:
ordem de fornecimento.

s

Os produtos serão entregi
12:00 horas e das 14:00

Unidades solicitantes, qi
acima estipulado.

jues de segunda a sextas-feiras, tendo, por regra, o horário das 08:00 às
às 18:00 horas. Todavia, deve-se observar o horário de funcionamento das
e será estipulado na Ordem de Fornecimento, que poderá ser diverso do

Não serão recebidos prc i
salvo se indicado na orde i

d

Havendo causa impeditiiri
justificativa por escrito ac
tomará as necessárias pi

;a

DO LOCAL

Os produtos serão entràg
nas instalações do Ginári
Mato Grosso.

sj

DA FORMA DE ENTREI SA

A aquisição dos materisi
orçamentária e deman
considerando o tamanhp
quantitativos mínimos a

li

O material deverá ser f

licitatório, no prazo defin
ordem de fomecimento.

fo

A cada fomecimento a

a data da entrega, o end
c

O descarregamento do
devendo observar as redi

REDE CEDES MT

Av. Tancredo Nev^, s/n, CE|P: 78.200-000, Cáceres, MT
Tel. t65) 3221-0Ó77
www.unennat.br—Email: d4ps@unemat.br

• >ç

o a participação de Consórcios, conforme previsão disposta no Art. 33 da
lada com disposição contida na Jurisprudência do TCU em espécia! nos
inário e Acoítlão n® 1.16/2010-1" Tumta.

 produtos será de até 20 (vinte) dias, contados a partir da emissão da

utos em horários diferentes ao determinado nem em feriados e recesso,
m de fomecimento.

 para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar
w, fiscal do contrato indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e
ir evidências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.

ues no CIPEEF/ REDE CEDES MT - Localizado na cidade Universitária,
lio Poiiesportivo, na cidade de Cáceres /MT, na Universidade do Estado de

s será efetivada mediante a necessidade, conveniência, disponibilidade
da das Unidades contratantes, podendo ocorrer de forma fracionada
do espaço físico do aimoxarifado que receberá os produtos, não existindo

!>er solicitados por notas de empenho.

rnecido, depois de atendidas todas as exigências legais do procedimento
do neste temno, a partir do recebimento de cada Nota de Empenho emitida e

ontratada deverá emitir recibo em papel timbrado da empresa, especificando
ereço, CNPJ do contratante e a quantidade entregue, sem rasuras.

produto ficará a cargo da CONTRATADA com sua própria mão de obra,
iras de transporte, distribuição e segurança pertinentes ao produto.

Universidade do Estado de Mato Grosso



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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INOVAÇÃO
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Comissão Permanente de Licitação

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Os produtos serão recebidos conforme a seguir; /
a) provisoriamente: o recebimento provisório dar-se-á por servidor indicado oelas Unidades

aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.

ou em Parte. quando em desacordo com as especificações
H  ® "® proposta da contratada, devendo ser substituídos noprazo m^imo constante de entrega, a contar da notificação do fiscal do contrato às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

não sanada pela CONTRATADA, o Fiscal do contrato doCONTI^TANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior para
procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. "iwnuaae supenor, para

produto(s) pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTATADA por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

CONT^TANTe/£? garantindo-se às UnidadesCONTRATANTES as faculdades previstas no art. 18 da Lei r1.° 8.078/90.

7 " DE PREÇOS E DO JULGAMENTO

Julgamento que visará MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;

A proposta da licitante deverá conter
completo, telefone, fax para contato e. se possível, endereço eletrônico (email)

o  <£ ̂mente, agencia e resfwctivo Banco, e assinatura do representante legal da empresa.

Preços unitários e totais.

Marca/modelo/fabricante do produto cotado.
Prazo de garantia.

As propostas apresentadas pèlas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas tais como-
^stos diretos e indiretos, tributos incidentes,.taxas, materiais, equipamentÍ;!SÍ
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento deslocàmentos de
pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidam ou venham
a incidirMbra o valordo objeta Itatado, constânlada- XiSSH

P""*» Poaladorem decorrênolas da exdusbo de qualtqüer despesas

8-DA HABILITAÇÃO

a correta habilitação documental, os relacionados na seqüêndaT ' ^

Quanto à qualificação técnica, a Licitante deverá apresentar

REDE CEDES MT
Av. Tancredo Neves, s/n, CEP: 78.200000, Cáceres MT
Tel: (65) 3221-0077

www.unemat.br-Email: daps@unemat.br V
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Comissiio Permanente de Licitação

Atestado(s) de capacida i
nome da empresa ücitant»
e compátível(is) com o ob

Je

Caso o atestado for em

reconhecimento de Firma

I

 técnicai emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado em
s, que comprove(m) que a mesma tenha fbmecido produto(s) pertinente(s)
eto da Licitação.

 tido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter
em Cartório de Notas;

0(s) atestado(s) emitidos) por pessoa jurídica de direito público deverão trazer devidamente
identificado o seu subscritor (nome,.cargo, CPF ou matrícula);

tiem considerado válido o atestado de capacidade técnica emitida por
mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como empresa

irupo da controlada pela licitante, a empresa controladora ou que tenha uma
ue seja sócia da empresa emitente e/ou da licitante.

Não será conhecido e

empresa pertencente ao
pertencente ao mesmo gi
pessoa física ou jurídica q

9 - DAS OBRIGAÇÕES l>A CONTIÚLTADA

9.1. 0(s) produto(s) contratado(s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE; u u .4.. a
9.2. O fornecimento devcsrá ser executado de forma a garantir os meihores resultados, cabendo a
Contratada otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do fornecimento e à
satisfação do Contratante: .. u - • a
9.3. Prestar o fomecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância as
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; _
9.4. Entregar o(s) produti)(s) adjudiçado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições
estabelecidas neste Tem o de Referência e Edital, aderidos da Ata de Registro de Preços,
9.5. Retirar a nota de em jenho específica em prazo hão superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação oficial; . .
9.6. A contratada deverá entregar o(s) produto(s) utilizando-se dos matenais, equipamentos,
ferramentas e utensílios próprios; , . . . ...
9.7. Responsabilizar-se jeio transporte,. aóòndicionamento e entrega inclusive o descarregamento
dos materiais; . - j.
9.8. Os produtos deverão ser acondicionados adequadamente, devendo garantir proteção durante
transporte e estocagem, bem comó constar identificação do produto e demais informações exigidas
na especificação e legislí çâo em vigor ^ j
9.9. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências das Unidades
CONTRATANTES; ^ ^ .
9.10. Nomear preposto p ara, durante o periodo de vigência, representá-lo na execução do contrato,
9.11. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de i|ualquer natureza; . - >j
9.12. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausênaa ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar
as medidas preventivas com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentss;
9.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários pare recebimento de correspondência;
9.14. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão d a seus empregados, trabalhadores, prepòstos ou rèpresentantes, dolosa ou
culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros;
9.15. Utilizar empregadtis habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste
Termo de Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.16. É expressaménte iredadas à contratada a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal dos Órgãos/entidades CONTRATANTE, durante ò período de fomecimento;
9.17. Apresentar à contnitante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a entrega, os quais dévem estar devidamente identificados por meio de crachá;

REDE CEDES MT

Av. Tancredo Neves, s/n, CEl|»;
Tel: (65) 32214J077
www.unemat.br-Email: da

: 7S.200-000, Cáceres, MT

}s@unematbr Universidade do Estado de Mato Crasso

f
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
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Comissão Permanènte de Licitação ^

9.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabaihistas, sociaisf prew^dan^TribÍLrfâT^ e aq

afé®Í5lnífntfe necessárias no fomecimento do produto,desse línKr'rete,5S?e12,SL
-rnpHndo as

®  ® qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fomecimento dos
eTpíc"£çõ?/ÍSnSsn?ste«:^ -fo^e

—'d-.

9.24. Resppnsabilizar-se pelòs danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
re|poiwabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento-9.25, Reparar, experisas, no totarou em parte o obieto do

^"tantes da

:  "" endaga, contados a patdr da

nío^SíírlSoT®'' fof"ecimentó incumbe ao detentor do preço registrado
SKÍite UCITACÃO de força rnaior para atraso, má execução ou inexecução dòS aZl^S^Slas SLLISÍs;'^ a t^te está sujeita peto nâo cutnpdnento dos
9.28. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
oíS^IT ̂  ®f®"der prontamente, bem como dar ciência a Contratante; imediatamente, por escrito deqi^lquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto*

a"pL^'a,;SS^'""Sãb!it2!'''''"" l"«»TOíâo acetti das atMdadas oonttatadas, seot
ÕÍ,te'T9''SSiw d'ÍOT10-'^ ™

^  -« '•01 n».

10 - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

-.panhat,

SSSHSiHSrS
que à|íp^ duanfidade, local e demais informações
ínc D ®d®1p3do para a realização diá entrega
I^mSsTii Cdn^S^d"," ~ desacordo com as obrigações«^Notticar a CtõNTRATADA de qualquer àHeraçio ou ItregularMade ericontmda oa execução do

' cptORATADA. rî asccridições estabelecidasnesmtennode mietêricla

uReMÃr ^

FISN» Rubrtc

os

REDE CEDES MT
Av. Tancredo IMéves, s/h, CEP: 78.200,000, Cáceres MT
Tel: (65)32214)077 :

www.unemat.br- Email: daps@unemat.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

se(|retaria de estado de ciência, tecnologia e
inovação

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Comissão Permanente de Licitação

11-DO CONTRATO

11.1. - A vigência dos con
no art. 57 da Lei n° 8.666,
11.2. - Os contratos póderâ

I ratos será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto
de 1993. ■
lO ser alterados, observado o disposto no art 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

[101C12 - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização será
as dúvidas que surgirem
8.666/93.

12.2 Não obstante a coni

contratante, reserva-se

responsabilidade, exercer
isso:

a) Ordenar a imediata ret
estiver sem uniforme ou

na área, a seu exclusivo c
b) Supervisionar as entre gi
aplicáveis aos produtos,
Fiscal.

12.3. A fiscalização de
CONTRAT/VDA, indusive
técnicas, vidos redibitórija!
ocorrência desta, não
propostos, conforme prec 3i
12.4. Será de responsabi
liberado e fomedmento

it a

ONTRATO

exercida por servidor designado pelo Contratante, ao qual competirá dirimir
no curso da execução do presente contrato, conforme art 67 da Lei n°

tada seja a única e exdusiva responsável pela execução do contrato, a
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa

a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, podendo para

!i rada do local, bem como a substituição de empregado do contratado^ que
crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência
; itério, julgar inconveniente: .
gas realizadas pela Contratada, observando as normas técnicas e legais
emitindo mensalmente relatório analítico, que deve ser anexado à Nota

que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições

iiüs, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
situa àrt 70 da Lei n. 8.666/1993. ■ j •
idade do Fiscal do Consto a salva guarda de documentos relacionado a
ibjeto do jermò de fefèrência.

13. DA GARANTIA DOS
13.1. 0(s) produtos(s) de
data do recebimento do
termo de referência, obs
13.2. Caso seja detectadjs
CONTRATADA ou ainda
técnicas requeridas, a
materiais;

13.3. Todas as despesas
peças, transporte, mão d 3
correrão por conta da CC

P

14 - DAS SANÇÕES AD
14.1.1. A Contratada in
previstas nos arts. 86,
10.520/2002, a saber:
14.1.1. Advertência, na
fomecimento;

14.1.2. Muita moratória
injustificado na providên
ácumuiada com as multq:
14.1.2.1. muita de 5%
entendidas aquelas que
será de 10% (dez por ce
14.1.2.2. multa de 10%

com ou sem prejuízo pai[i
. 14.1.3. suspensão temp
entidade licitante e des

(cinco) anos, entre outrds

I fl

CEP;:
REDE CEDES MT

Av. Tancredo Neves, s/n,
Tel: (65) 3221.0077 .
www.unemat.br - Email: d:

H

RODUTOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
rerão ter garantia total pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da
objeto, de forma definitiva, pela Administração, conforme indicado neste

lervadas as condições estabelecidas; .
Ij defeitos ou talhas sistemáticas em determinados materiais entregues pela

[  3m testes realizados seja considerado em desacordo com as especificadas
CONTRATANTE pode exigir a substituição, total ou parcial, dos referidos

que ocorrerem no período de garantia, tais como conserto, substituição de
f3 Obra e manutenção dos materiais, no caso de apresentar imperfeição(ões),
NTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

lNISTRAUVAS „
adimplente total ou parcialmente estará sujeita à aplicação das sanções
87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 combinada com o art. 7° da Lei

3 hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o

de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
icia necessária e 1% (um por cento) por dia após o 30' dia de atraso
s cominatórias abaixo: ■ .j- ■
(cinco por cento) do valor .do total do contrato por faltas médias, assim
acarretam transtornos'significativos e, na sua reincidência, esse percentual
ito); - . 1
;dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecuçao total,
■a o ente público contratante;

fj irária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar corn a
ic redenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5

comportamentos e em especial quando:

 78.200<I00, Cáceres, MT

ps@unemat.br UrUyer^daikdoEstadotieMatoCmsso

i  1;
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Comissão Permanente de Licitação

14.1.3.1 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto-
14.1.3.2 Não mantiver a proposta;
14.1.3.3 Falhar gravemente na execução do contrato;

UNEMAT

FIS. Rubrica: '

uneumt .

FLSNS Rubilci

06 &

providências
para reparação de erros;

O" apresentar documentação falsa exigida para o certame-
14.1.3.6 Comportar-se de modo inidôneo; '
14.1.3.7 Cometer fraude fiscal;
14.1.3.8 Fizer declaração falsa;
14.1.3.9 Fraudar na execução do contrato.
14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarero os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
propna autondade que aplicou a penalidade. y- r- ,
14.2 A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que
fizer jus ou deduzidos da garantia, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês-
14.3 Caso a contratada nao tenha nenhum valor a receber do Órgão/entidade contratante,' ou os
v^ores do pagamerito e da garpntiá forêrn insufidentes, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias
uteis, contados dd recebirr|ento de sua intirtiação, para efetuar P pagamento da muita;
14^ Esgotedos ps rneios adminjs^tivos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus
dados, serão encaryiinhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado
^dqndo, ainda a Universidade do Estado dé MatpVQrosso proceder à cobrança judicial da multa-
14.5 As multas previstas nesta seção não éxirnem a Contratada da reparação dos eventuais danos

que seu ato punível venha qaüsas à Universidade do Estado de Mato Grosso.
14.6 Aplicação de qualquer das penalidadeè jafevistas realizar-se-á em processo administrativo que

® ® ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666 de1993, e subsidianamente na Lei Estadual n® 7,692, de 2002. '
15.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator;, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o pnncipio da proporcionalidade. '

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado pelo CÒNT^TANTE em favor da CONTRATADA mediante ordem
barir^na a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente e data fixada de acordo com a
legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso, após a apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal dó CÕNTRATANTE-16.2. A CONTRAT^A deverá indicar no córpó da Nota Fiscal/Fatura, o número do contrato o

barSa^ agência e número dá conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem
16.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas ao

necessárias correções, com as infomnações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação-
16.4. Nenhum pagarnento isentará o FORNECEDOR/CÒNTRATADÁ das suas responsabilidades e
obngações, nem implicará aceitação definitiva do forneciiiiento-

pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança embanco bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"-

16.7: Para as operações de vendas destinadas á Órgão Público da Administração Federal Estadual e
conforme Protocolo ICMS42/2009recepaonado pelo Ar^ doRICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.aov.br/nfe.'

■  * a Nota Fiscal estar devidamente atestada oela GerênHa
ConllMNSaMWWa pela SIS cSSpetoSn

8 ijjm» '^"'"'^'WrssaMasorKps.ni» Decretos Estaduais n" 840/2017,OlSs/tóws^' estabelecidos oa Insttuçio NortoaUva n-

REDECEOESMT p ^ ~~~~~~ -
Av. Tancredo Neves, s/n, CEP: 78.200-000, Cáceres, MT
Tel: (65) 3221-0077

www.iinemat.br — Émail: daps@unemat.br
Ur^/er^dcKtedoEstcBhdeMatoCrosso
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16.9. O pagamento será
Fiscal/Fatura, devidamente
16.10. Não serão efetuad
obrigações, em virtude de

sfetuado a contratada até o 30° (trigésimo) dia da apresentação da Nota
i atestada pelo seu recebimento;
os quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratuai.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorre i
seguintes Dotações Orçar m

n

Universidade do Estado
Órgão: 26.201
Projeto Atividade: 2206J
Elemento de Despesa:
Fonte: 193/393.

18. PÚBLICO ALVO
18.1-REDE CEDES/MT

19 - LEGISLAÇÃO APLI
Lei 8.866/1993 e alteraçõ^
Lei 10.520/2002 - Institui

Decreto Estadual n° 840i
Decreto Estadual n" 8.19!
Decreto Federal n" 7.892
Lei 123/2006 - Normas ̂

.IÇ

por exigências contratuei^  is

tes desta aquisição, objeto deste registro de pre^s, correrão à conta das
entária:

de Mato Grosso

>900

3390.3900

CONVÊNIO: 824066/2015.

ADA AO OBJETO
is - Normas para Licitação;
o Pregão;

1/2017 e alterações- Regras para Aquisição;
II )/2006 e Decreto Estadual n° 011 /2015 - Critério de Pagamento;
'2013-Regulamenta RP;
EeEPP;

20-CONSIDERAÇÕES FINAIS: .
20.1 — Licitação, por Pre jão Eletrônico visando o menor preço, assegurada a qualidade, sendo feita

!  a. a....:.-, A i4AlSnS/<l«ae r\apo o Avoriirãn Hr>s sen/ÍCOS 3 Dôlâ C0nSt3nt6 bem claras e definidas para a execução dos serviços e pela constante
ação de fiscalização da ̂ntratante e pelas exigências legais. ^ o -
20.2 - A contratada deve fé emitir Notà Fiscal, descrevendo no corpo da mesma o numero do Pregão
e número da Ata de Regi stro de Preço, bem como o CNPJ do Órgão/Entidade adeso.
20.3 - Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93.
20.4- Na elaboração do contrato deverá, ser observada a determinação contida no Decreto Estadual
n°. 572 de 13 de maio de 2016, que toma obrigatória a inserção de "cláusula anticorrupção" aos
contratos de aquisições de bens, contratação de serviços e iocação de bens do Poder Executivo
Estadual.

Elaborado por

REDE CEDES IVtT

Av. Tancredo Neves, s/n, Cf
Tel; (65) 3221-0077
www.unemat.br - Email: d;

P

Cáceres, 27 de Janeiro de 2020

do projetoor

06BE8

REOECpÉS/MT
Convênio; 824066/2015

;oi5

PROF. DR. RILLER SILVA REVERDITO
UNEMAT, Campus Cáceres

Matrícula: 253476

: 78.200-000, Cáceres, MT

l^psiSiunemat.br, Uttwa^iktik do Estada de Mato Ckosso
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TERMO DE ANÁLISE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

1-DA ANALISE E APROVAÇÃO:
1.1. Analisamos e aprovamos a licitação, a ser realizada por Pregão Eletrônico, p^
Contratação de empresa para a aquisição de camisetas (uniformes de identificação
para pesquisadores), para atender a demanda da REDE CEDES/MT na execução do
Convênio: 824066/2015, em desenvolvimento na Universidade do Estado de Mato
Grosso - UNEMAT, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência., conforme PLANILHA e PROCESSO INICIAL, sendo
constatada a regularidade legal da proposta.

X) ^
Cáceres-MT, 27 de janeiro de 2020. ^ '

UNEMAT

•«Ni iRubrfc»

Oitó

UNEMAT

nto

O

Luiz Fei

Pró-reitor de
Caldeira Ribeiro

e Tecnologia da Informação

2-DAAUTORi;
2.1 Analisado e aprovado o Termo de Referência n" a i /2020. inerente e face aos
processos e documentos vinculantes, AUTORIZO os procedimentos legais para realização
do Certame de Registro de Preço, cujos atos procedimentais e contratação devem
oliediência às condições e termos previstos no presente Termo de Referência supracitado
processo, admimstrativo inerente e legislação^yigentêA

Cáceres - MT, 27 de janeiro de 2020.

/
Ricar

ORDEN/
nsu

PESAS

ic

O D

REDE CEDES MT ~~ ~~ ^ ^
Av. Tancredo Neves, s/n, CEP: 78.200-000, Cáceres. MT
Tel: (65) 3221-0077

www.unemat.br —Email: daps(a>unemat.br
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ANEXO I - POS DESCRITIVOS TÉCNICOS

COD.
TENS

SIAG»

00

=R

GO

CO

BO
1089556

CO

TEC

10899557

i a ■ 1
■■ .li'..:.'-. - ■ . ■ i

FECÇÃO DE CAMISETA GOLA POLO, EM MALHA
MANGA CURTA, COR AZUL TURQUESA, COM
RETILÍNEA E PEITILHO NA IMPRESSÃO MESMA
DA CAMISETA, COM ABERTURA FRONTAL E
ES DE 04 FUROS (NÃO SENDO DE PRESSÃO),
ETIQUETA COM INFORMAÇÕES SOBRE O

DO E O TAMANHO. COM IMPRESSÃO (04 CORES)
NA FRENTE E NAS MANGAS (ARTE SERÁ FORNECIDA
PELO ÓRGÃO). TAMANHOS P, M, G, GG. (MATERIAL
devera ser FORNECIDO PELA CONTRATADA).
UNIDADE.

SERlVIÇO ESPECIALIZADO EM CONFECÇÃO DE
CAMISETA GOLA POLO, EM MALHA FRIA, MANGA
CUFÍTA, cor branco, com gola RETILÍNEA E
. _. ILHO NA IMPRESSÃO MESMA COR DA CAMISETA,
COM ABERTURA FRONTAL E 2 BOTÕES DE 04 FUROS
(NÃO SENDO DE PRESSÃO), COM ETIQUETA COM
INFORMAÇÕES SOBRE O TECIDO E O TAMANHO, COM
IMPTESSÃO (04 CORES) NA FRENTE E NAS MANGAS
(ARTE SERÁ FORNECIDA PELO ÓRGÃO). TAMANHOS

M, G, GG. (MATERIAL DEVERÁ SER FORNECIDO
PELA CONTRATADA). UNIDADE.

REDE CEDES n/rr

Av. Tancredo Neves, s/n,
TeU (651 3221-Õ077
www.unemat.br - Email:

UND

UN

QT.

UN

50

50

CEP: 78.200-000, Cáceres, MT

< laps@unemat.br Unrverskfade do Estado de Mato Crosso


